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E 1LA AI)Q  os autos  a coz nion9 0 

da Juntn Jiininietreti n cio  a-xe  .e AroconíGrdoría O Peflo eB 

dou  x'içoz do  'a flo, Lua,  'or a e Gau do Uio do Jnnoiro de 

ter nomeado. ?a coe1 Frete para o cargo de teaouroi ro de moc n 

inutitulçao: 

OUJIDíÁ}4)(J que a fiança proatada polo fun-

cionario noaasdo  ina uitavo1 porque n10 ha prova,8ique, de 

que o COBO oíoreoidn parti efle f11n. tonhe o valei que tio lhe 

indica ne escriturri, no ooiutantlo docuiantoa o cartid5oa que 

provem ti i3ei1 O de OflUti outros sobra epropriedade em npro o; 

UiV  o Cone&iho 2aoion l do Vrábalho9 em 

ao ao plena, determinar 'duo o Junto Adminletrntíva da Un1 0 

nio aceito o f n e como foi preatacin o intimo o z'c;poct1vo 

teeouroiro a presta-la, dertro de trinta cUam, em oup,colo ou 

o  apølioek3 do divida pública fdoro]., neo t  dn 

c3.dnciti denVe Conoelho. 

Rio de .Ja nairo, 17 do egoato de 13Ç. 

a) }renoitioo iar'i:u z do hozo dc  Presidente. 

a) Oliiroirc, Lira  Relator. 

Fui presente: a) J.Lonel do Rezendo ílvixu  Proc.  ;r l. 
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